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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 384. Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um 

descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do 

trabalho. 

 

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e 

coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições 

gerais, caso em que recairá em outro dia. 
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Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral 

sobre a proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


